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SUPERINTENDÊNCIA 

 

FORMALIZAÇÃO DA EQUIPE UCIS 

 

Portaria-SEI nº 044, de 09 de abril de 2019 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 311-

DGP/EBSERH, de 05 de abril de 2019 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 08-EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a Portaria nº 930, de 10 de maio de 2012, do Ministério da Saúde que trata sobre as 

diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave 

ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal 

no âmbito do Sistema Único de Saúde, que traz em seu artigo 13 a estrutura mínima para 

habilitação do serviço hospitalar como a UTIN tipo II. RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a composição da equipe da Unidade de Cuidados Intensivos e Semi Intensivos – 

UCIS do HUAB, formaliza pela Portaria nº 077, de 21 de junho de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 089/2018, de 25 de junho de 2018, conforme relação abaixo: 

                   Profissional                                       Cargo                                Função 

Georgiana Crispim Clemente 
Médica Neonatologista - Siape 
1922426 

Médica responsável 
técnica pela UCIS/HUAB 

Vanessa Gomes de Oliveira Medeiros 
Enfermeiro Neonatologista - 
Siape 1769830 

Enfermeira Coordenadora 
da UCIS/HUAB 

Nária Germana Basílio Ramalho de Alencar Paiva 
Fisioterapeuta Neonatologista 
- Siape 2409914 

Fisioterapeuta 
Coordenadora da 
UCIS/HUAB 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 027, de 08 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 127/2019, de 208 de fevereiro de 2019. 

Art. 3º. Esta Portaria - SEI entra em vigor na  data de sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 
Superintendente em substituição do HUAB/UFRN-EBSERH 

 

 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 045, de 09 de abril de 2019 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA 

BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade 

de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 311-

DGP/EBSERH, de 05 de abril de 2019 e considerando a delegação de competência de que trata a 



  

Nº 137/2019, segunda-feira, 15 de abril de 2019 

  5 

Portaria nº 08-EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado através da 

Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, publicado no Boletim de 

Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de julho de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º  Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação para auxiliar o Agente de Licitação em 

todas as fases do processo licitatório referente à aquisição de produtos de alimentação perecíveis. 

Colaborador SIAPE 

Raimundo Veríssimo Fernandes  2149053 

Natália Carlos Amorim 1852499 

Nícolas Sérvulo Oliveira Justino 2247522 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 038, de 18 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 132/2019, de 19 de março de 2019. 

Art. 3º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 
Superintendente em substituição do HUAB/UFRN-EBSERH 

 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 044, de 09 de abril de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o ofício-SEI nº 02/2019 da Gerência de Atenção à Saúde do HUAB, constante do 

processo nº 23527.003015/2019-12, RESOLVE: 

 Art. 1º. Designar a empregada Julianny Karla de Moura Braga, matrícula SIAPE nº 2213185, 

substituto da função gratificada de Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 08/04/2019 a 18/04/2019, em decorrência de 

impedimento legal da titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. O 
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substituto, no período que perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular da função 

gerencial designada, sem prejuízo de suas obrigações correntes. 

Art. 3º. Convalidar todos os atos praticados pela substituta no dia 08/04/2019. 

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

CONCESSÃO DE FÉRIAS 

 

Portaria-SEI nº 045, de 09 de abril de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias de acordo com as leis trabalhistas vigentes no ato do requerimento das 

respectivas programações dos empregados relacionados a seguir: 

SIAPE NOME DO(A) EMPREGADO (A) EXERCÍCIO 
QTD 
DIAS 

INÍCIO TÉRMINO PARC. 

1166494  ALESSANDRO QUEIROZ BRAGA DE SOUSA 2017/2018 014 23/05/19 05/06/19 03ª 

1203099 
 ANA LUIZA BRAGA DE MACEDO 
LOMBARDI 

2018/2019 005 08/05/19 12/05/19 01ª 

2332334 
 BIANCA MARIA SOUZA VIRGOLINO 
NOBREGA 

2017/2018 030 07/05/19 05/06/19 01ª 

1114933  DENISE SOARES DE ALMEIDA 2017/2018 020 13/05/19 01/06/19 01ª 

2262361  DIEGO PEREIRA GABRIEL DOS SANTOS 2017/2018 020 07/05/19 26/05/19 01ª 

2254429 
 ELIZANGELA SOARES DE SOUZA 
MARCOLINO 

2017/2018 014 07/05/19 20/05/19 01ª 

2169171  FRANCISCA MARIA DE AQUINO SILVA 2017/2018 020 17/05/19 05/06/19 01ª 

1843240 
 GABRIELLE MAHARA MARTINS AZEVEDO 
CASTRO 

2018/2019 005 27/05/19 31/05/19 01ª 

2324407  GUILHERME FIRMO DA CUNHA 2017/2018 030 13/05/19 11/06/19 01ª 

2380405  HALLYSON GLEYDSON MELO DE ANDRADE 2018/2019 020 27/05/19 15/06/19 01ª 

1206955  IRAN SIQUEIRA PEREIRA 2018/2019 015 13/05/19 27/05/19 01ª 

2213208  JOAO HELIO DE OLIVEIRA FILHO 2018/2019 014 09/05/19 22/05/19 01ª 

2276798  JULIANA OLIVEIRA SOUSA E MENDES 2018/2019 007 08/05/19 14/05/19 01ª 

1131114  MANOEL ERASMO DA SILVA NETO 2017/2018 020 07/05/19 26/05/19 01ª 

2173615 
 MARIA DAS VITORIAS DO NASCIMENTO 
LIMA 

2017/2018 030 06/05/19 04/06/19 01ª 
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2148984  MARIA ROSANGELA NEVES DAMASCENO 2017/2018 015 06/05/19 20/05/19 02ª 

2348902  MURILO CARLSON DANTAS 2017/2018 010 02/05/19 11/05/19 02ª 

1922122  MYCHELLE AMARAL ARAUJO DOS SANTOS 2017/2018 015 28/05/19 11/06/19 02ª 

2391259  NEMEZIO JORGE DA ROCHA 2018/2019 005 13/05/19 17/05/19 01ª 

2312073  PATRICIA CRISTINI GOMES PAIVA 2017/2018 010 07/05/19 16/05/19 02ª 

2304712  PAULA DARC VIEIRA E SILVA 2018/2019 020 13/05/19 01/06/19 01ª 

2231143  PAULO CESAR LIMA DE SOUSA JUNIOR 2017/2018 010 21/05/19 30/05/19 02ª 

1243163  REGINA LUCIA GOIS SMITH 2017/2018 015 13/05/19 27/05/19 02ª 

2363769  RONALDO JERONIMO DE MELO 2018/2019 020 07/05/19 26/05/19 01ª 

2204389  ROSIANE DE LIMA MACEDO PIRES 2018/2019 005 28/05/19 01/06/19 01ª 

3032227 
 THAYSE SOARES MARANHAO DE F. 
MEDEIROS 

2018/2019 005 27/05/19 31/05/19 01ª 

2236865  YURI REGIS DE MENEZES BITTENCOURT 2017/2018 030 30/05/19 28/06/19 01ª 

Art. 2º. Ficam, os mencionados empregados, convocados a comparecer à Unidade de 

Administração de Pessoal da DivGP/HUAB, antes do início do gozo das férias, com a respectiva 

Carteira de Trabalho para as devidas anotações previstas em lei. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 046, de 09 de abril de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, cedidos ao HUAB-UFRN/EBSERH, 

com os respectivos períodos de usufrutos, considerando o período aquisitivo estabelecido no 

regime de origem: 

MAT. 
SIAPE 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) CARGO EXERCÍCIO 
QTD. 
DIAS 

PERÍODO DE 
USUFRUTO 

1636644  FERNANDO LUIZ PALHANO XAVIER CABRAL  CHEFE DE SETOR 2018 20 
02/05/19 a 
21/05/19 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 
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REMANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 047, de 09 de abril de 2019 

O CHEFE DA A DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o Remanejamento Interno, por interesse da empresa, do 

empregado, NEMÉZIO JORGE DA ROCHA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

2391259, no âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra, conforme previsto na Norma 

Operacional DGP nº 01/2017 – Movimentação de Pessoal. 

Art. 2º O empregado desenvolverá suas atividades na Gerência Administrativa do HUAB-

UFRN/EBSERH. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de abril de 2019. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 048, de 09 de abril de 2019 

O CHEFE DA A DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o Remanejamento Interno, por interesse da empresa, da empregada, RUTE DE 

FIGUEIREDO LOPES MEDEIROS, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2276824, 

no âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra, conforme previsto na Norma Operacional DGP 

nº 01/2017 – Movimentação de Pessoal. 

Art. 2º A empregada desenvolverá suas atividades no Setor de Administração do HUAB-

UFRN/EBSERH. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de abril de 2019. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 049, de 09 de abril de 2019 

O CHEFE DA A DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o Remanejamento Interno, por interesse da empresa, da 

empregada, PAULENA FERNANDES DA SILVA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 1565910, no âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra, conforme previsto na Norma 

Operacional DGP nº 01/2017 – Movimentação de Pessoal. 

Art. 2º A empregada desenvolverá suas atividades na Unidade de Patrimônio do HUAB-

UFRN/EBSERH. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de abril de 2019. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

CONCESSÃO DE INSALUBRIDADE 

 

Portaria-SEI nº 050, de 15 de abril de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; 

considerando a Norma Operacional nº 03/2017 da Diretoria de Gestão de 

Pessoas/EBSERH/SEDE; considerando o memorando circular nº 

12/2017/CAP/DGP/EBSERH/MEC, de 30 de maio de 2017; considerando os planos de trabalhos 

apresentados pelos setores de trabalho à Divisão de Gestão de Pessoas/HUAB; considerando os 

procedimentos realizados, bem como a Revisão dos Laudos Técnicos de Insalubridade e 

Periculosidade, pela equipe do Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança no 

Trabalho/DivGP/HUAB; e, considerando a lotação dos empregados ao HUAB, RESOLVE: 

 Art. 1º. Conceder o adicional de insalubridade, correspondente ao grau de risco médio, da seguinte 

empregada abaixo relacionada no anexo I, com a vigência constante do quadro abaixo, conforme 

laudo técnico de insalubridade emitido. 

ANEXO I 

EMPREGADO (A) CARGO EFETIVO LOTAÇÃO 
GRAU DE 

RISCO 
PERCENTUAL VIGÊNCIA 

SAMARA PATRIZIA 
CORCINO GALVAO DE SA 
LEITAO 

ENFERMEIRO 
ASSISTENCIAL (36H) 

UNIDADE DE ATENÇÃO 
À SAÚDE DA MULHER 

MÉDIO 20% 01/04/2019 
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 Art. 2º. Conceder o adicional de insalubridade, a título de risco de vida e insalubridade, previsto 

no art. 16 da Lei 7.394/85, que regula o exercício da profissão do técnico em radiologia, do 

seguinte empregado abaixo relacionado no anexo II, com a vigência constante do quadro abaixo, 

conforme laudo técnico de insalubridade emitido. 

ANEXO II 

EMPREGAD
O 

CARGO 
EFETIVO 

LOTAÇÃO 
GRAU DE 

RISCO 
PERCENTUAL VIGÊNCIA 

FRANCISCO XAVIER 
COSTA SOARES 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA (24H) 

UNIDADE DE 
DIAGNÓSTICO POR 

IMAGEM E MÉTODOS 
GRÁFICOS 

  40% 

 

15/03/2019 

  

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, com efeitos a contar da 

vigência constante dos quadros acima. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gesetão de Pessoa do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


